
PROJETO DE LEI Nº 197/2025
Data: 8 de outubro de 2025
Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a adequações de Emendas Impositivas do exercício de 2025, e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito adicional especial destinado a adequações de Emendas Impositivas a serem executadas no exercício de 2025, no valor de até R$ 299.600,00 (duzentos e noventa e nove mil e seiscentos reais) artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a adequação de emendas impositivas do exercício de 2025, sob as seguintes rubricas orçamentárias:

04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

04.005.12.364.0038.1.465-E.I.52–JAN–Aq. Climatizadores Quadra E. M. Leonel M. Brizola

449052.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes................................
R$   50.000,00

Caracterização: Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de comprar e instalar Climatizadores industriais na quadra da Escola Municipal Leonel de Moura Brizola.

Total do órgão...........................................  
R$ 50.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.001.10.302.0038.1.466-E.I.57–IAG–Rep. Cons. T. Pires – Atend. Fonoaudiologia

 337170.00 – Rateio pela Partic ipação em Consorcio Público...................
R$ 249.600,00

Caracterização: Recurso destinado ao Consorcio Público Vale do Teles Pires para realização de atendimentos na área de fonoaudiologia.

Total do órgão...........................................  
R$ 249.600,00

Total geral ...........................................  
R$ 299.600,00

Art. 2º Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, no valor de até R$ 299.600,00 (duzentos e noventa e nove mil e seiscentos reais), fica autorizado a redução, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, sob a seguinte rubrica orçamentária:

04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

04.005.12.364.0038.1412 - E.I.52–JAN–Rep. ASSEUS para Ref. e Ampl. sede adm

337041.00 (155) - Contribuições.................................................................
  R$ 50.000,00

Total do órgão...........................................  
R$ 50.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.001.10.302.0038.1420-E.I.57–IAG–Apoio ao Renascer com Atend. Em Fonoaudiologia

319011.00 (751) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.........
R$     8.600,00

319094.00 (752) – Indenizações e Restituições Trabalhistas....................
R$     1.000,00

339034.00 (753) – Outras Desp. de Pessoal Dec de Contr. de Terceiriz..
R$ 240.000,00

Total do órgão...........................................  
R$ 249.600,00

Total Geral...........................................  
R$ 299.600,00

Art. 3º Fica autorizada a alteração de Caracterização nas Emendas abaixo relacionadas, passando a vigorar com o seguinte objetivo:

E.I.17–ZE – Cobertura do Parquinho da Esc. Flor Amanhã.

Código Reduzido (144-145-146)
Caracterização: Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de instalar a cobertura do parquinho da Escola Municipal Flor do Amanhã.

E.I.26–CEL – Rep. Cons.T.Pires – Real. Exames de Ultrassom transvaginal 

Código Reduzido (1185)
Caracterização: Recurso destinado ao Consorcio Intermunicipal Vale do Teles Pires para realização de Exames Ultrassom Transvaginal com e sem Doppler
Art. 4º Para atender a Ação/meta do projeto: 1.465-E.I.52–JAN–Aq. Climatizadores Quadra E. M. Leonel M. Brizola e 1.466-E.I.57–IAG–Rep. Cons. T. Pires – Atend. Fonoaudiologia, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.157 de 20 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 2022-2025, na Lei nº 3.619/2024 que dispõe sobre a compatibilização do PPA 2022-2025 e na Lei nº 3.604, de 11 de novembro de 2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentarias para 2024 e Lei nº 3.628, de 26 de dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual para 2025.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

              Assinatura Digital

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 122/2025.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 
Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei cuja súmula: Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a adequações de Emendas Impositivas do exercício de 2025, e dá outras providências.
As alterações ora propostas decorrem de solicitações formalizadas por meio dos Ofícios SEMED 1407/2025 e 1311/2025, bem como Ofícios SEMSAS Nº 2078/2025 e 2383/2025, encaminhados pelas respectivas Secretarias Municipais. Tais demandas foram objeto de análise técnica pelas pastas competentes e discutidas em conjunto com os respectivos autores das emendas parlamentares, resultando em consenso quanto à necessidade de ajustes, tendo em vista a constatação de inconstitucionalidades ou a inviabilidade prática de execução de parte das emendas originais.
Dessa forma, as modificações propostas consistem, em sua maioria, na supressão de determinados projetos/atividades e consequente criação de novos, conforme detalhado na exposição de motivos e no anexo do presente projeto. Ressalta-se que, no caso das Emendas Impositiva nº 17 – ZE DA PANTANAL e 26 – CELSO KOZAK, as alterações serão apenas de natureza descritiva, referente à caracterização do projeto/atividade, sem impacto orçamentário.
O valor total objeto do crédito adicional especial é de R$ 299.600,00 (duzentos e noventa e nove mil e seiscentos reais), que será realocado conforme os termos do projeto de lei em epígrafe, a fim de assegurar a legalidade, a execução orçamentária e o cumprimento dos princípios constitucionais da Administração Pública.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da presente proposta legislativa, por se tratar de medida necessária à adequada execução orçamentária e ao atendimento das demandas formalizadas pelos parlamentares no âmbito das emendas impositivas.
Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação da matéria com o zelo de costume para que as emendas impositivas possam atingir seu objetivo.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
